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	REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL SE FORA ELABORADO PROJETO DE LEI SOBRE REFORMA/RESTAURAÇÃO DO “CASARÃO DE RONDON”, LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO ANTÔNIO CONSELHEIRO E ENCAMINHADO AO GOVERNO DO ESTADO.     

	Em conformidade de com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REQUER, ao Executivo Municipal se fora elaborado Projeto de Lei sobre reforma/restauração do “Casarão de Rondon” localizado no Assentamento Antônio Conselheiro encaminhado ao Governo do Estado
Venho por este requerer mais uma vez informações a respeito do “Casarão de Rondon” localizado no Assentamento Antônio Conselheiro. No ano de 2016, tivemos conhecimento por meio de veículos de comunicação local de que, técnicos da Secretaria de Estado de Cultura estiveram em nosso município realizando vistorias no referido local. Nesse mesmo ano, entramos em contato com esta Secretaria, no qual um dos responsáveis pelo Departamento de Patrimônio informou que a restauração da referida Casa só seria feita a partir da entrega de um Projeto, elaborado pelo Executivo Municipal, onde o mesmo apresentasse as principais necessidades deste local. Diante disso, requeremos documentos e informações a respeito dos procedimentos que estão sendo tomados por parte do Executivo Municipal, e se há alguma data para o início das ações em prol a preservação deste Patrimônio Cultural do Estado e do Município. Ressaltamos e temos ciência de que a referida Casa é de responsabilidade do Estado, porém a mesma está localizada em nosso município. Em consideração a história é necessário buscar apoio e reivindicar melhorias para um local de tamanha importância histórica. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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